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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 
LEI Nº 386 DE 01 DE JUNHO DE 2012

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
REDONDO MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 41, §6º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OS
SEGUINTES DISPOSITIVOS DA LEI Nº 386, DE 01 DE JUNHO
DE 2012:
 
LEI Nº 386 DE 01 DE JUNHO DE 2012
 

Ementa: Estabelece a jornada de trabalho para os
Profissionais da Enfermagem, em 30 horas
semanais, no âmbito do serviço público do
Município de Campo Redondo.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
REDONDO:
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
REDONDO PROMULGOU, E O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAMPO REDONDO, NO ESTADO DO RIO DE GRANDE DO
NORTE, PUBLICA A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º. Fica instituída a jornada de trabalho de 30 horas semanais,
para os profissionais da enfermagem servidores públicos do Município
de Campo Redondo, aí incluídos (as) tanto os (as) enfermeiros (as)
quanto os (as) técnicos (as) e auxiliares.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Redondo –
RN, 01 de Junho de 2012.
 
MANOEL EGIDIO
 
Presidente
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